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EDITAL Nº. 001/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

PROCESSO Nº 000045/2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA - ES, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito 

no CNPJ sob o n.º 31.724.289/0001-15, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n.º 124, 

Centro, Iúna – ES, tornam público que será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por 

meio da utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), através do Portal de Compras 

Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br, para: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET, ATRAVÉS DE LINK DEDICADO COM 

VELOCIDADE DE 600 MBPS DE DOWNLOAD E DE 600 MBPS DE UPLOAD, COM 

FORNECIMENTO, EM REGIME DE COMODATO, DO ROTEADOR, FIBRA ÓPTICA, 

CONVERSORES E OUTROS ACESSÓRIOS COMPATÍVEIS COM A VELOCIDADE DO 

LINK, JULGADOS NECESSÁRIOS À INSTALAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA, 

conforme especificações e condições constantes no Edital e seus Anexos. 

 

O certame será realizado pela Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

nº 17/2025, e será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações, 

Decretos Municipais nº 92/2023, 93/2023, 07/2024 e 02/2024 e Lei Municipal nº 2.123/2008. 

 

As Propostas de Preços serão recebidas das 09h do dia 06 de fevereiro de 2026 até às 11h do dia 

23 de fevereiro de 2026. 

 

A abertura da Sessão Pública será às 13h do dia 23 de fevereiro de 2026. 

 

Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.   

 

Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

Modo de disputa: Aberto. 

 

ID CidadES: 2026.037L0200001.01.0001. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site da Câmara Municipal de Iúna/ES 

https://camaraiuna.es.gov.br/ e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, cujo endereço está no rodapé do Edital, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 13h às 17h, pelo e-mail cpl@camaraiuna.es.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de provimento de acesso à INTERNET, através de link dedicado com velocidade de 600 

Mbps de download e de 600 Mbps de Upload, com fornecimento, em regime de comodato, 

do roteador, fibra óptica, conversores e outros acessórios compatíveis com a velocidade 

do link, julgados necessários à instalação e operacionalização dos serviços, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Iúna, conforme especificações e condições constantes 

no Edital e seus Anexos. 

1.2. Este certame está destinado a ampla disputa e participação. 

1.3. A contratação ocorrerá em lote único, conforme tabela constante abaixo: 

 
Item 

 
Especificação dos Itens 

 
Und. 

 
  Quant. 

 
R$ Unit. 

 
R$ Total 

1 Serviço de provimento de acesso à 
INTERNET, através de link dedicado 
com velocidade de 600 Mbps de 
download e de 600 Mbps de Upload, 
com fornecimento, em regime de 
comodato, do roteador, fibra óptica, 
conversores e outros acessórios 
compatíveis com a velocidade do 
link, julgados necessários à 
instalação e operacionalização dos 
serviços, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal 
de Iúna. 

MÊS 12 R$2.001,6667 R$24.020,0000 

 

1.4. Os preços mencionados acima são considerados como máximos, caso a empresa apresente 
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proposta superior, a mesma será desclassificada. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária: 

01001.0103100012.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

FICHA 0000014. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação, as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

licitação que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, 

estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras 

Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as 

seguintes normas: 

3.2.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

por escritura pública ou documento particular, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa 

líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o órgão licitante; 

3.2.2. O credenciamento e a operação do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder 

do consórcio. 

3.2.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitatório e/ou da vigência da contratação. 

3.2.4. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo 

quando expressamente autorizado pelo órgão licitante. 

3.2.5. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e 

apresentar as declarações exigidas no edital. 

3.2.6. Responder solidariamente os integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

3.2.7. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 

consorciados; 
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3.2.8. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão licitante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

3.2.9. Apresentar documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 

com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado. 

3.2.10. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

3.3. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir:  

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 

face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;  

b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  

c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

f) empresa consorciada participante de mais de um consórcio ou de forma isolada, na mesma licitação; 

g) agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.3.1. A vedação de que trata a alínea “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na desclassificação 

ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o procedimento. 

3.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena das condições expressas neste Edital 

e seus Anexos. 

3.6. A empresa licitante deverá ter em seu CNAE e/ou no seu contrato social, atividade compatível ou 

similar com o objeto licitado. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou à Câmara Municipal de Iúna/ES responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

4.8. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a 

sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.9. O Pregão será conduzido pela Câmara Municipal de Iúna/ES com apoio técnico e operacional do 

Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA PRELIMINAR 

5.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo do edital 

e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de preços preliminar, 

bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos.  
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5.2. Como requisito para participação na licitação, o licitante deverá manifestar, antes de inserir sua 

proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações:  

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021;  

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas;  

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal;  

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e 

que desejam utilizar os benefícios ali prescritos – quando for caso; 

5.2.1. O licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser desclassificado 

ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que poderá ser instaurado processo 

administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste edital; 

5.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes interessados 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial preliminar com o valor 

ofertado.  

5.4. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas e excluídas no sistema até a abertura 

da sessão pública.  

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no sistema 

provedor, dos seguintes campos:  

a) Valor unitário e total do item ou lote de itens;  

b) Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado.  

c) Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

d) Garantia do bem, quando for o caso. 
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5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8. O licitante que cadastrar mais de uma marca/fabricante para o mesmo produto ofertado (dentro 

de um mesmo item) será considerada desclassificado.  

5.9. A proposta comercial preliminar, inserida no sistema do provedor antes da disputa, não poderá 

conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, até a conclusão 

da fase de lances, sob pena de desclassificação.  

5.10. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais para o valor unitário e total cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.  

5.11. O valor estimado aceitável para a contratação segue neste Edital. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Agente Público, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Agente de contratação e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. A Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada 

a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital.  

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  
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6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

(Portal de Compras Públicas).  

6.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. Se a Agente de contratação entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou 

verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 

competitividade.  

6.16. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

6.17. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$50,00 (cinquenta reais). 

6.18. No caso de desconexão com a Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.21. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.23. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.24. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7. DO EMPATE 

7.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência 

de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes 

procedimentos: 

7.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 

intervalo estabelecido no item 7.1., será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

7.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 08 e seguintes; 

7.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

7.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 08 e seguintes da 

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

7.1.7. O disposto nos subitens 7.1.1. a 7.1.6., somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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7.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

7.2. Se a Agente de contratação observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus 

lances em horários exatamente iguais, adotará os critérios de desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Agente de contratação 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. Para julgamento das propostas será adotado critério MENOR PREÇO POR LOTE.  

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

9.2.1. Contiverem vícios insanáveis;  

9.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

9.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada.  

9.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO 

DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA 
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10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto.  

10.2. A Agente de contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta comercial 

definitiva, devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo 

de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

10.3. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Agente de contratação, desde que solicitado por 

escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 

10.4. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de e-mail 

e número do CNPJ; 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado, bem como o valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e exigências 

contidas no Termo de Referência, Anexo 01 B - Lotes; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) Garantia do bem, quando for o caso; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação;  

10.5. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de 

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados 

na forma e prazo definidos no item 10. 

10.6. A arrematante deverá, quando solicitada pela Agente Público, indicar o site do fabricante para que 

sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

10.7. O não envio da proposta ajustada com todos os requisitos elencados no subitem 10.4. ou o 

descumprimento das diligências determinadas pela Agente Público acarretará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

10.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  
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10.9. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo 

de Referência. 

10.10. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Agente Público, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado (orçamento estimado). 

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.  

10.12. A Agente Público em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações previstas no Edital, salvo 

a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital. 

10.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente Público examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.14. Nas hipóteses em que a Agente Público não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 07 e 08. 

10.15. Havendo necessidade, a Agente Público suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes da Agente Público passar à subsequente, haverá 

nova verificação da eventual ocorrência do empate, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 08 

deste edital, se for o caso. 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Agente Público verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Portal de Compras Públicas; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) mantido pela Controladoria-Geral 

da União; 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), mantido pela Controladoria-Geral da União; 

11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, dentre a 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
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11.1.5. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

11.1.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

11.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira. 

11.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 

Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta readequada, a respectiva documentação atualizada. 

11.6. Para as certidões/documentos que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-

ão válidas por sessenta dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário 

neste Edital. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 
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11.12. Habilitação jurídica: 

11.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

11.12.2. Microempreendedor Individual– MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

11.12.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

11.12.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz.  

11.12.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.12.8. Documento oficial com foto do sócio administrador da empresa. 

11.13. Regularidade fiscal e trabalhista: 

11.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

11.13.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.13.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.13.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

11.13.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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11.13.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

11.13.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.13.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

11.14. Qualificação Econômico-Financeira: 

11.14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor- Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

11.15. Demais documentos: 

11.15.1. Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição da República (modelo 

anexo 3).  

11.15.2. Declaração de enquadramento de ME/EPP - (modelo anexo 4), quando for o caso. 

11.15.3. Comprovação de enquadramento de ME/EPP, quando for o caso. 

11.15.4. Declaração de relação de parentesco - (modelo anexo 5). 

11.16. Pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, deverão atender as exigências do item 3.2 

do edital. 

11.17. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir integralmente das 

benesses da Lei complementar nº 123/2006 e atualizações deverão comprovar essa condição por meio 

de declaração de que não paira sobre o licitante nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do art. 

3.º da Lei complementar nº 123/2006 (modelo anexo 4) e ainda comprovação de que se enquadra nos 

limites estabelecidos pelos incisos I e II do caput do art. 3º desta mesma lei. 

11.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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11.21. Na falta de declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso, poderá 

a pregoeira solicitá-la através de e-mail ou pelo sistema do Portal de Compras Públicas. 

11.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

12. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 

juntamente com a proposta comercial definitiva, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. 

12.2. Será admitida a entrega de documentos na modalidade cópia simples e, em caso de dúvida quanto 

à veracidade das informações apresentadas, o órgão condutor do certame promoverá as diligências 

necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

12.3. Será aceito documento assinado digitalmente com certificado digital. 

12.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 

12.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema, ficando sujeito às 

penalidades previstas neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras 

Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que adjudicará o objeto e homologará a 

licitação. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no 

Art. 155 da Lei Federal nº 14.133. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

15.2.2. Multa:  

a) 0,5% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, limitado a 15%, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato/ata, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = Valor da Multa, 

C = Valor do contrato/ata 

D = Número de dias de atraso 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Iúna/ES, por prazo não superior 

a 03 (três) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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e) não celebrar o contrato/ata de registro de preços no prazo de três dias úteis ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) bem como as infrações do item 16.2.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item 16.2.3. 

15.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

15.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

16. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico do provedor: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

16.1.1. A Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo 

de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior 
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à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Termo de Referência e seus anexos.  

16.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Agente de Contratação, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo 

de Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação.  

16.1.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame.  

16.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site da Câmara 

de Iúna e no Sistema do Provedor, e vincularão os participantes e a Administração.  

16.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma imediata, via 

sistema provedor, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação. 

16.3. O sistema aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 20 (vinte) minutos imediatamente 

posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 

ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

16.3.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 

estabelecido. 

16.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, exclusivamente por meio 

do sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal.  

16.3.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em igual 

número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso.  

16.3.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

16.3.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

16.3.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.  

16.3.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da Autoridade Competente. 

16.3.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Agente de Contratação. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. A Câmara Municipal de Iúna/ES poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

17.12. A anulação do pregão induz à do contrato. 

17.13. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

17.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico   

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.iuna.es.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 
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17.15. Aplica-se a este edital, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/2021. 

17.16. São partes integrantes deste Edital: 

17.16.1. Anexo 1 – A - Termo de Referência; 

17.16.1.1. Anexo 1 – A - I – Modelo de relatório de fiscalização; 

17.16.1.2. Anexo 1 – A - II – Modelo de notificação; 

17.16.2. Anexo 2 – Modelo de Proposta; 

17.16.3. Anexo 3 – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição; 

17.16.4. Anexo 4 – Modelo de Declaração de ausência de motivo que impeça ME/EPP de gozar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; 

17.16.5. anexo 5 - Modelo de Declaração de Relação de Parentesco; 

17.16.6. Anexo 6 – Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

17.16.7. Anexo 7 - Modelo de Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade 

dos custos; 

17.16.8. Anexo 8 - Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos; 

17.16.9. Anexo 9 – Minuta do contrato; 

17.16.9.1. Anexo 9 – A – Termo de Referência; 

17.16.1.2. Anexo 9 – B – Preços Contratados. 

 

Iúna/ES, 02 de fevereiro de 2026. 

 

PAULO HENRIQUE LEOCÁDIO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Iúna/ES 
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ANEXO 1 - A 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de provimento de 

acesso à INTERNET, através de link dedicado com velocidade de 600 Mbps de download 

e de 600 Mbps de Upload, com fornecimento, em regime de comodato, do roteador, fibra 

óptica, conversores e outros acessórios compatíveis com a velocidade do link, julgados 

necessários à instalação e operacionalização dos serviços, para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Iúna. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO 

2.1. Para execução do objeto deste termo de referência, deverá ser executado o serviço 

de provimento de acesso à INTERNET, abrangendo os serviços detalhados a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 

Serviço de provimento de acesso à INTERNET, através de link 
dedicado com velocidade de 600 Mbps de download e de 600 Mbps 
de Upload, com fornecimento, em regime de comodato, do 
roteador, fibra óptica, conversores e outros acessórios 

compatíveis com a velocidade do link, julgados necessários à 
instalação e operacionalização dos serviços, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Iúna. 

MÊS 12 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O serviço de implantação de internet é fundamental para o uso dos 

microcomputadores, servidores, equipamentos e da rede de computadores dos gabinetes 

dos vereadores, sendo indispensável a contratação do objeto. 

3.2. O contratante emitirá uma autorização de prestação de serviços, com a respectiva 

nota de empenho, autorizando a prestação de serviços pela contratada. 

3.3. O serviço, objeto do presente Termo, deverá ser entregue nas dependências da 

Câmara Municipal de Iúna, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 124, 1º 

andar, Bairro Centro, Iúna/ES, no horário de 13h às 17h, de segunda-feira a sexta-feira. 

3.4. Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo 

estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão 

constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo 

previsto para a entrega. 
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3.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo contratante na forma da 

lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a 

contratada da decisão proferida. 

3.6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, a contratada deverá 

imediatamente entregar o objeto, sob pena de rescisão do contrato.  

Obs.: em que pese o art. 6º, XXIII, e 72, da NLL, dispor sobre a necessidade de 

elaboração de estudo técnico, reportamo-nos a IN 40/20 da União que dispõe sobre 

exceção a feitura do estudo nos casos do art. 8º, I, da Lei 8.666/93, considerando que a 

Lei n. 14.133/21 (no capítulo referente às Disposições Transitórias e Finais) outorga a 

possibilidade de se aplicar hipóteses previstas na legislação e que façam remissão à lei 

8.666/93. Sendo assim, a administração opta por deixar de fazer o estudo. Mas em que 

pese não ser apresentado, temos que o Termo de Referência está bastante claro. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

4.1. O serviço solicitado destina-se a suprir as demandas do órgão fornecendo aos 

servidores recursos necessários para desempenharem suas funções com excelência, 

presteza e agilidade. O objeto incorpora-se em um só grupo para a obtenção de preços 

mais vantajosos para a Administração Pública, em razão da economicidade de escala, 

eficiência e racionalização de custos. 

4.2. Os serviços ora pretendidos enquadram-se na categoria de bens e serviços 

comuns de uso geral, conforme art. 6º, XIII da Lei 14.144/2021. 

4.3. No que diz respeito aos critérios de sustentabilidade ambiental, a contratação ora 

pretendida contribui na priorização da adoção de documentos na forma eletrônica, 

reduzindo cópias e impressões em papel e utilizando softwares e/ou aplicativos para os 

serviços contratados, nos quais os documentos serão gerados e mantidos em sua forma 

digital com recursos tecnológicos de segurança da informação (art. 144 da Lei nº 

14.133/2021). 

4.4. Assim, a administração privilegiará, na presente aquisição, a adoção da proposta 

mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões de qualidade socioambiental, 

quando aplicáveis. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” e “f” da Lei nº 

14.133/21) 

5.1. Obrigações e responsabilidades comuns da Contratada e da Contratante 
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5.1.1. Executar testes em conjunto quando da ativação dos serviços pela CONTRATADA. 

5.1.2. Ressarcir custos de reparação de equipamento e ou de instalação da outra Parte, 

quando causados comprovadamente e a qualquer tempo por representante da Parte 

reclamada, nas fases de pré-instalação, instalação, operação e desativação do serviço 

contratado. 

5.1.3. Assumir, sem prejuízo das demais disposições previstas neste Contrato, a 

responsabilidade perante a outra Parte por toda perda, dano direto e despesa 

comprovada na forma da lei, resultantes de conduta ou omissão culposa e ou dolosa, seja 

de empregado, preposto, agente ou terceiro contratado, durante a execução deste 

acordo. 

5.1.4. Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, a responsabilidade prevista 

neste Contrato, limitar-se-á a dano direto, comprovado pela Parte prejudicada, excluídos 

eventual dano indireto, força maior, caso fortuito, insucesso comercial e lucros cessantes. 

5.1.5. Notificar a outra Parte quando afetada por caso fortuito ou força maior que interfira 

na prestação do serviço, informando sobre a extensão do fato e sobre o prazo estimado 

durante o qual estará inabilitada a cumprir ou atrasará o cumprimento das obrigações 

decorrentes deste Contrato. Os casos fortuitos e de força maior são excludentes de 

responsabilidade na forma do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

5.1.6. Notificar a outra Parte quando estiverem cessados os efeitos de caso fortuito ou 

força maior, restabelecendo a situação original deste Contrato. 

5.1.7. Cumprir todas as demais respectivas obrigações e responsabilidades não afetadas 

por caso fortuito ou força maior, quando estes casos prejudiquem apenas parcialmente a 

execução das obrigações deste Contrato. 

5.2. Obrigações da Contratada 

5.2.1. A CONTRATADA deverá assumir plena responsabilidade legal, administrativa pelos 

serviços executados, zelando pela qualidade de sua execução. 

5.2.2. Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá alegar desconhecimento das 

cláusulas, condições e especificações deste termo de referência. 

5.2.3. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 

subcontratar, quaisquer das prestações a que está obrigada por força do Termo de 

Referência e seus anexos. 

5.2.4 . Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 
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5.2.5. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes contratadas, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do serviço, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

5.2.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.2.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). O fiscal do contrato 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.2.9. As comunicações entre o contratante e o contratado deverão ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.2.10. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

5.2.11. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 

seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

5.2.12. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.2.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
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(CRF), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito 

(CND) relativa a Créditos Tributários Estaduais e Municipais. 

5.2.14. Realizar no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar da data do recebimento 

da solicitação, estudo de viabilidade e disponibilidade de rede para confirmar a 

possibilidade da prestação de quaisquer dos serviços a serem contratados. 

5.2.15. Prover a conectividade à Internet, respeitando as características definidas 

no plano de serviços para a modalidade escolhida pela CONTRATANTE. 

5.2.16. Atender a solicitações da CONTRATANTE, esclarecendo dúvidas e ou 

respondendo reclamações sobre o(s) serviço(s) contratado(s). 

5.2.17. Respeitar a inviolabilidade e o sigilo da comunicação da CONTRATANTE. 

5.2.18. A CONTRATADA fica isenta da responsabilidade nos casos em que houver 

decisão judicial que determine a quebra de sigilo dos serviços prestados. 

5.2.19. Corrigir em até 24 (vinte e quatro) horas, após o registro da CONTRATANTE 

junto a Central de Atendimento, qualquer falha, anormalidade e ou irregularidade na rede 

de serviços utilizada na prestação do(s) serviço(s), até a interface, sem ônus para a 

CONTRATANTE quando esta estiver isenta de responsabilidade, não abrangendo falhas 

ou configurações inadequadas na infraestrutura ou sistemas da CONTRATANTE. O prazo 

de recuperação pode ser alterado mediante acordo entre as Partes, sendo reconhecido 

por manifestação e ou agendamento de atividade. 

5.2.20. Comunicar, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, a necessidade de 

intervenção nos meios de transmissão e ou substituição de equipamentos próprios, sem 

ônus para a CONTRATANTE, que afetem a continuidade da prestação do(s) serviço(s) 

contratado(s). O prazo de 7 (sete) dias pode ser alterado mediante prévio acordo entre 

as Partes. 

5.2.21. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a ocorrência de 

modificações nas especificações técnicas dos serviços, mudança(s) ou extinção do plano 

de serviço(s) ou promoções, sem alteração na contraprestação pecuniária estabelecida 

neste contrato. 

5.2.22. Avisar a CONTRATANTE, com antecedência mínima prevista pela legislação 

sobre a suspensão do(s) serviço(s) em razão de pendência de pagamento. 

5.2.23. Providenciar a reativação do serviço suspenso em até 24 (vinte e quatro) 

horas após confirmação do pagamento. 

5.2.24. Disponibilizar ferramenta web no ambiente Internet para acesso da 

CONTRATANTE, mediante uso de conta-login e senha, para consulta de informações 
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referente ao(s) serviço(s) contratado(s). Disponibilizar ferramenta web no ambiente 

Internet para acesso da CONTRATANTE, mediante uso de conta-login e senha, para 

consulta de informações referente ao(s) serviço(s) contratado(s). 

5.2.25. Fornecer à CONTRATANTE velocidade de conexão conforme plano de 

serviços contratado, cujo desempenho estará condicionado à disponibilidade 

momentânea de todos os meios alocados pelos diversos provedores da Internet em cada 

conexão utilizada. 

5.2.26. Prestar adequadamente o serviço contratado, em conformidade com a 

legislação pertinente, em especial com a regulamentação do Serviço de Comunicação 

Multimídia. 

5.2.27. Providenciar a remoção e recolhimento dos equipamentos nas 

dependências da CONTRATANTE, mediante prévio agendamento de data e horário, após 

cancelamento ou encerramento da prestação do serviço. 

5.2.28. Atender a(s) solicitação(ões), da CONTRATANTE, de suspensão temporária 

da prestação do(s) serviço(s) conforme a regulamentação. 

5.3. Obrigações da Contratante 

5.3.1. Permitir o acesso físico de representante(s) da CONTRATADA, devidamente 

identificados, à(s) dependência(s) sob sua responsabilidade, incluindo a àquelas 

relacionadas com o condomínio, garantindo livre exercício das atividades de instalação, 

manutenção e conservação de equipamentos da CONTRATADA, bem como a fiscalização 

das quantidades do(s) serviço(s) em operação e em cobrança. 

5.3.2. Permitir o acesso físico de representante(s) da CONTRATADA, devidamente 

identificados, para o exercício de vistoria do serviço diante a suspeita de uso indevido. 

5.3.3. Prover, instalar e manter a infraestrutura interna necessária ao(s) serviço(s) 

contratado(s), conforme definido no site da CONTRATADA, incluindo a configuração de 

equipamentos de rede interna. 

5.3.4. Aceitar tacitamente a data e o resultado dos testes dos serviços de ativação, para 

todos os efeitos previstos neste contrato, quando da impossibilidade de participação ou 

ausência naqueles testes. 

5.3.5. Comunicar à CONTRATADA, através da Central de Atendimento ao Cliente, 

quaisquer anomalias e ou irregularidades observadas nos serviços contratados. 

5.3.6. Cumprir prazos e condições contidas nos documentos de cobrança emitidos pela 

CONTRATADA em decorrência da prestação do(s) serviço(s). 
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5.3.7. Responsabilizar-se, com exclusividade, pelos efeitos causados por prática de 

qualquer ilícito civil, criminal e ou administrativo, por acessos não autorizados a 

equipamentos e sistemas de informática ou por alteração, furto, roubo ou destruição de 

equipamentos, arquivos de dados ou programas. 

5.3.8. Responsabilizar-se, com exclusividade, pela utilização do(s) serviço(s) apenas 

para os fins aos quais se prestam, evitando prática, por pessoal próprio ou terceirizado, 

nos meios de transmissão e equipamentos colocados à sua disposição pela CONTRATADA, 

incluindo, mas não se limitando a: 

a) Obtenção ou tentativa de obtenção dos serviços através de quaisquer meios ou 

equipamentos com a intenção de evitar o pagamento. 

b) Alteração e ou destruição de quaisquer dados de outros usuários conectados à 

rede Internet. 

c) Uso dos serviços como ferramenta para praticar ato ilícito ou em auxílio a qualquer 

meio ilegal. 

d) Colocar, copiar, transmitir ou retransmitir material ilegal ou que ofenda a moral e 

os bons costumes. 

5.3.9. Não comercializar, ceder, compartilhar ou revender o(s) serviço(s) contratado(s), 

ou parte deste(s), a terceiros. 

5.3.10. Isentar a CONTRATADA de responsabilidade, por acessos sem autorização 

a equipamentos e sistemas de informática ou pela prática de quaisquer ilícitos civis, 

criminais e ou administrativos, bem como por alteração, furto, roubo ou destruição de 

equipamentos, de arquivos de dados, programas, procedimentos ou informações de 

propriedade da CONTRATANTE. 

5.3.11. Manter íntegros os equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA, 

vedada quaisquer alterações físicas e ou lógicas, sob pena de indenização, ressarcimento 

pelos danos causados ou rescisão do presente contrato. 

5.3.12. A responsabilidade da CONTRATANTE pela guarda e integridade dos 

equipamentos disponibilizados em regime de comodato se estende até o momento da 

remoção, recolhimento ou entrega dos mesmos à CONTRATADA. 

5.3.13. É vedada a remoção dos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA 

do local original de instalação, bem como qualquer tentativa de violação ou mudança de 

características técnicas. 

5.3.14. Nos casos de furto, roubo, extravio ou dano nos equipamentos da 

CONTRATADA, decorrentes de imprudência, imperícia ou negligência da CONTRATANTE, 
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esta arcará com os custos de reposição dos equipamentos conforme valores disponíveis 

no site ou mediante consulta junto a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

5.3.15. Garantir, após o cancelamento ou encerramento da prestação do serviço, 

o acesso físico às suas dependências para que a CONTRATADA proceda a retirada dos 

equipamentos e outros recursos de rede. 

5.3.16. Manter dados cadastrais atualizados junto à CONTRATADA e perante as 

entidades reguladoras da Internet no Brasil, este quando aplicável. 

5.3.17. Manter registros de conexão que identifiquem o usuário do endereço IP 

fornecido pela CONTRATADA, nos casos de redistribuição. 

5.3.18. Preservar dados e ou restrições de acesso, considerando que a prestação 

do(s) serviço(s) pela CONTRATADA exclui o fornecimento de mecanismos adicionais de 

segurança lógica de rede, filtros ou priorização de pacotes. 

5.3.19. Responder aos órgãos reguladores da Internet no Brasil e ou a terceiros, 

responsabilizando-se pelas consequências oriundas da utilização do endereço IP e por 

incidentes de segurança de rede, inclusive com a implementação de correções em 

sistemas, quando necessário. 

5.3.20. Comunicar à Central de Atendimento da CONTRATADA, imediatamente, 

qualquer anomalia e ou irregularidade observada no desempenho do(s) serviço(s) 

contratado(s). 

5.3.21. Realizar a conexão do(s) serviço(s) contratado(s) somente com outros 

serviços de telecomunicações que estejam em conformidade e em observância com a 

regulamentação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel e ou 

outras entidades competentes. 

5.3.22. Conectar aos equipamentos da CONTRATADA, equipamentos com 

certificação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, sempre que 

exigida. 

5.3.23. Responsabilizar-se por eventual infração ao direito de uso de softwares e 

programas protegidos por marcas e patentes, respondendo por qualquer indenização 

devida e ou reclamação sobre utilização inadequada de produto protegido. 

5.3.24. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, com relação ao objeto deste contrato. 

5.3.25. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados. 

5.3.26. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 

serviço desejado. 
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5.3.27. Efetuar os pagamentos relativos ao fornecimento dos serviços, nas 

condições previstas neste Termo de Referência. 

5.3.28. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

5.3.29. A CMI poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.3.30. Fornecer ao Contratado e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

informações e determinações que se fizerem necessárias para o fornecimento dos 

produtos, objeto do presente Termo de Referência. 

5.3.31. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais e 

atestar a realização do serviço deste Termo de Referência por meio de colaborador 

responsável. 

5.3.32. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato. 

5.3.33. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, a Câmara Municipal de 

Iúna terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 05 (cinco) anos, na forma 

dos artigos 106 da Lei n° 14.133/2021. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre a Câmara Municipal de Iúna/ES e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. A Câmara Municipal de Iúna/ES poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal de 

Iúna/ES poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização do Contrato 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
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7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII).   
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7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).   

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).   

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

LIQUIDAÇÃO 

8.1. O pedido de liquidação e pagamento deverá ser entregue na sede da Câmara 

Municipal de Iúna/ES. 

8.1.1. Deverá apresentar os Documentos como: Nota Fiscal Eletrônica, DAPS, IRRF, 

Certidões Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS e outra que possam comprovar 

a regularidade fiscal da empresa ou aferições,  

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
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8.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Prazo de pagamento 

8.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização. 

Forma de pagamento 

8.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Antecipação de pagamento 

8.14. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8.14.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

8.15. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.16. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.17. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

8.18. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 
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9.2. O fornecimento do objeto será MENSAL. 

Exigências de habilitação 

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

9.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

9.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. 

9.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

9.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.1. CNAE – Classificação Nacional de Atividades Econômicas, compatível com o objeto 

da contratação para qual será contratada. 
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11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

11.1. O critério será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Câmara Municipal de Iúna; 

II) Fonte de Recursos: 01001.0103100012.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

  33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  

  FICHA 0000014. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

13. ANEXOS DOS TERMO DE REFERÊNCIA 

13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos: 

13.1.1. Anexo I – MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO; 

13.1.2. Anexo II – MODELO DE NOTIFICAÇÃO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 
[nº CNPJ] 

Processo nº: 000045/2025 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº 001/2026 

Contrato/ARP nº: [n]/xxxx 

Vigência do Contrato/ARP: [data inicial] a [data final] 

  

Nós,  [nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3] 

fiscais do contrato/ARP informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e homologados pelos 

fiscais em conjunto com o gestor do contrato/ARP, informamos ainda que todos os requisitos do edital referente 

a está contratação foram cumpridos e que a aceitação do objeto está ratificada. 

 
Local de Entrega: 
[citar os locais onde os produtos foram entregues] 
 
Os seguintes produtos foram entregues e homologados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

   

   

 
Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is): 
[n] (R$ [valor]). 

 
Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços: 
[opcional] 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras. 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome fiscal 1] [nome fiscal 2] [nome fiscal 3] [nome do gestor] 
Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] 

Fiscal do 
Contrato/ARP 

Fiscal do 
Contrato/ARP 

Fiscal do 
Contrato/ARP 

Gestor do Contrato 
 

 

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II 

MODELO NOTIFICAÇÃO 
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NOTIFICAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 
[nº CNPJ] 

Responsável: [nome do responsável pela empresa] 

Processo nº: 000045/2025 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº 001/2026 

Contrato/ARP nº: [n]/20XX  

Vigência do Contrato/ARP: [data inicial] a [data final] 

 

Sr. Responsável pela empresa citada, 

Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato/ARP referida acima, 

esta administração se deparou com as seguintes situações: 

1. [descrição de suposta irregularidade]; 

2. [idem]; 

Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese, configurar 

infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-se ao Senhor o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu direito de manifestação e defesa, o que 

deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Câmara. 

Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito 

administrativo de rescindir o contrato/ARP, em vista das frequentes dificuldades em sua execução. 

Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa Senhoria 

para extração de cópias e exame. 

Atenciosamente, 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome do responsável] 

[função do responsável] 

 

  

1ª VIA 
 

RECEBIDO EM 
 

___/___/_____ 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA FINAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 001/2026 
 
 

RAZÃO SOCIAL: [preenchimento obrigatório]  
 
CNPJ: [preenchimento obrigatório] 
 
ENDEREÇO: [preenchimento obrigatório] 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO (CE-MAIL): [preenchimento obrigatório] 
 
TELEFONE: [preenchimento obrigatório] 
 
 
(LOCAL E DATA)                  ,       de                        de 2026. [preenchimento obrigatório] 
 
 
 
A validade desta proposta é de .............. dias. [lembre-se de que o prazo mínimo de validade da 
proposta é de 90 dias] 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

 
 
 
 
 
Assinatura Identificável 
(Nome do representante da licitante) 
  



 

 
  

 
 

Av. Pres. Getúlio Vargas, Nº 124, 1º Andar, Bairro Centro, Iúna / ES, CEP: 29.390-000  

CNPJ: 31.724.289/0001-15 TEL/FAX: (028) 3545-1458 
E-mail: cpl@camaraiuna.es.gov.br 

 

   
   

 

 Câmara Municipal de Iuna 

 

ANEXO 3 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7.º, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO 

 
 
Cidade XXXX,           de                  de 2026. 
 
 
A 
Câmara Municipal de Iúna 
Licitação nº 001/2026, modalidade Pregão Eletrônico. 
 
A licitante, ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da licitante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 4 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVO QUE IMPEÇA ME/EPP DE GOZAR 

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES. 
 
 
 
(local e data)        ,           de                  de 2026. 
 
 
A 
Agente de Contratação da CMI 
Licitação nº 001/2026, modalidade Pregão Eletrônico. 
 
 
 
 
O licitante ........................... CNPJ .................................... declara que é ............(microempresa ou 
empresa de pequeno porte)......................., que não se enquadra em nenhuma das situações previstas 
no § 4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006 e alterações, de modo que pode fruir dos 
benefícios previstos naquela Lei. 
 

 
.......................................... 

Representante Legal 
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ANEXO 5 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 
 
 

[local e data.] 
 
À Câmara Municipal de Iúna 
 

 

Assunto: Declaração de Relação de Parentesco. 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, que não é e não tem em seus quadros como sócio, administrador, 

dirigente ou gerente, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de servidor público do Município de Iúna ocupante de cargo eletivo, 

comissionado, efetivo, temporário ou contratado e ainda, servidor público da ativa, ou empregado  de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

[ou, caso haja relação de parentesco, casamento ou união estável]* 

 

Declara que [o Sr./a Sr.ª] [nome do licitante ou de sócio, administrador, dirigente ou gerente], 

[qualificação e indicação do vínculo com o licitante (sócio, gerente, administrador etc.)] é [explicação 

da relação (cônjuge, companheiro, tio, sobrinho, pai, avô etc.)] do servidor municipal [indicação do 

nome do servidor municipal]. 

Exemplo: Declara que o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, casado, administrador do licitante, é casado com 

a servidora municipal Sr.ª Beltrana de Tal. 

 

 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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* Observação: a relação de parentesco, união estável ou matrimonial entre o licitante ou 

seus sócios, administradores, gerentes ou dirigentes com servidores municipais não 

impede sua participação na licitação, mas deve ser informada para fins de controle. Caso o 

licitante omita a informação sobre eventual parentesco, casamento ou união estável, ser-

lhe-á aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor de sua proposta e, se caracterizada 

má-fé, suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com o Município de Iúna. 
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ANEXO 6 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 

[local e data.] 
 
À Câmara Municipal de Iúna 
 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, sob as penas da lei, atende a todos os requisitos de habilitação para 

participação em procedimentos licitatórios, e que está em conformidade com as exigências do edital. 

 
 
 
 
 
 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 7 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

 
 
 
 
 
 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 8 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 
 
 
 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 9 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº XXX/2026 
 
 
  Por este instrumento particular de Contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

IÚNA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 

31.724.289/0001-15, com sede na Av. Presidente Getúlio Vargas, n.º 124, Centro, Iúna - ES, neste ato 

representado pelo Presidente, Sr. PAULO HENRIQUE LEOCÁDIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador 

do CPF n.º 015.345.967-04 e RG n.º 796.776, residente e domiciliado à Praça Coronel João Osório, n° 

96 , Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 

firma XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu(ua) sócio(a), o(a) Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro(a), solteiro(a)/casado(a), XXXXXXX (profissão), portador(a) do CPF 

n.º XXXXXXXXXXXX e RG n.º XXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na XXXXXXXXXXX, doravante 

denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem assinar o presente Contrato que se regerá pelas cláusulas 

e condições seguintes: 

 

01) CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE ACESSO À INTERNET, ATRAVÉS DE LINK 

DEDICADO COM VELOCIDADE DE 600 MBPS DE DOWNLOAD E DE 600 MBPS DE UPLOAD, 

COM FORNECIMENTO, EM REGIME DE COMODATO, DO ROTEADOR, FIBRA ÓPTICA, 

CONVERSORES E OUTROS ACESSÓRIOS COMPATÍVEIS COM A VELOCIDADE DO LINK, 

JULGADOS NECESSÁRIOS À INSTALAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA, conforme normas e 

especificações do processo licitatório nº 001/2026 na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço 

por lote. 

 

02) CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$_______________ (extenso). 

2.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao da apresentação 

à Câmara Municipal de Iúna de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), sem emendas ou rasuras e ter ocorrido 

o recebimento definitivo do produto/serviço. 
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2.2.1. Como condição para realização do pagamento a contratada deverá emitir NFe (Nota Fiscal 

eletrônica), bem como prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 

Justiça do Trabalho. 

2.2.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 

devolvido(s) ao fornecedor para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

2.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual. 

2.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco 

por ele indicado, e serão contados da data de certificação/aceitação do objeto licitado, constante no 

verso da Nota Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, com o visto do funcionário competente para o 

recebimento e conferência dos mesmos. 

2.5. Demais informações sobre o pagamento vide termo de referência. 

 

03) CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 

3.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente designado 

pela Administração, que realizará o controle contínuo, dos produtos entregues, além de todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do presente, determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e deverá atestar a execução do objeto, observadas as 

disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. O agente fiscalizador 

do contratante será o Sr/Sra XXXX, matrícula nº XXXX, nomeado por Portaria subscrita pelo Gabinete 

do Presidente.  

3.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara Municipal de Iúna/ES e não exclui 

nem reduz a responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 

3.3. Demais cláusulas a respeito da fiscalização do contrato constam no Termo de Referência. 

 

04) CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária: 

01001.0103100012.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL - 

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA - FICHA 0000014, 

desde já autorizado o empenho pelo Ordenador de Despesa. 

 

05) CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 
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5.1.  As condições de execução do objeto serão conforme informadas no anexo 9 - A deste termo. 

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas previstas no Capítulo VI da Lei 14.133/2021 - Da Execução Dos Contratos. 

5.3. O objeto do contrato será recebido de acordo com as cláusulas previstas no Capítulo IX da Lei 

14.133/2021 - Do Recebimento Do Objeto Do Contrato. 

5.4. O contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir do dia da publicação resumida de seu 

instrumento na imprensa oficial do Estado e PNCP. Podendo ser prorrogado, sucessivamente, até o 

máximo de 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 da Lei n° 14.133/2021. 

 

06) CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no Art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

6.2.2. Multa:  

a) 0,5% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega; 

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, limitado a 15%, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = Valor da Multa, 

C = Valor do contrato 

D = Número de dias de atraso 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Iúna/ES, por prazo não superior 

a 03 (três) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 

a)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 
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c) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato no prazo de três dias úteis ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) bem como as infrações do item 6.2.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida item 6.2.3. 

6.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

6.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

07) CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO: 

7.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará a 

extinção do contrato.  

7.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob 

as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 
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08) CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

8.1. Constituem obrigações do Contratante: 

8.1.1. Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

8.1.2. Designar servidor para acompanhar a execução deste contrato; 

8.1.3. Gerenciar o contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas 

cláusulas na íntegra. 

8.2. Constituem obrigações do contratado: 

8.2.1. Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela Licitação que 

procedeu ao contrato; 

8.2.2. Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de 

qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada; 

8.2.3. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 

Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

8.2.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pelo (a) contratado (a), seus empregados, ou prepostos ao Contratante, 

ou a terceiros. 

8.2.5. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 

ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

8.2.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação que procedeu ao contrato. 

8.2.7. Comprometer-se a entregar o produto na data acordada, constantes da autorização de 

fornecimento, emitida pelo setor de compras. 

8.2.8. Entregar todo o produto de acordo com as especificações e demais elementos técnicos que 

integram o termo de referência, obedecendo rigorosamente as normas técnicas existentes. 

8.2.9. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como 

dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

8.2.10. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

8.2.11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 
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8.3. Demais informações vide termo de referência. 

 
 
09) CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

9.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei 14.133/21;  

II - por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

9.2. As alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

9.4. A Administração poderá conceder às empresas o reequilíbrio / realinhamento dos preços 

contratados. 

9.4.1. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser solicitado após o vencimento da proposta 

apresentada no certame licitatório, desde que ocorra um evento que afete a equação econômico- 

financeira do contrato, ou seja, desequilibre os mesmos.  

 

10) CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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10.1. A contratada terá um prazo máximo de 03 (três) dias úteis para assinatura e devolução do 

Contrato, contados da data de recebimento deste por e-mail ou qualquer outro meio; 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

10.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

10.4. A regra prevista acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 

I do § 4º da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato.  

10.6. Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa 

ao presente Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o período 

do Contrato. 

10.7. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e, por extrato, no Diário Oficial do Estado, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

10.8. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Integra este contrato o pertinente edital de licitação e respectivos anexos, cujas disposições 

vinculam ambas as partes. 

 

11) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

11.1. Elegem o Foro da Comarca de Iúna - ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas 

deste instrumento e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza seu efeito legal, 

após lido e achado conforme. 

 

Este contrato é integrado dos seguintes anexos: 

I – Anexo 9 - A – Termo de Referência; 

II – Anexo 9 – B – Preços contratados. 
 

Iúna - ES, _____ de ___________ de 2026. 
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 Câmara Municipal de Iuna 

 

CONTRATANTE 

 

 

Câmara Municipal de Iúna 

PAULO HENRIQUE LEOCÁDIO DA SILVA 

Presidente  

 

 

CONTRATADO 

 

XXXXX (Firma) 

XXXXX (Representante legal) 
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ANEXO 9 – A                                              
TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO 9 – B                                               
PREÇOS CONTRATADOS 

 
 
 
 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT UNT TOTAL 
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